
RESOLUÇÃO NQ 50, DE 1961 

A CAlVIARA MUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Comencladcr I\:ulo Romano o tí
tulo de "Cidaclfto Paulistano··. 

Art. 2. 0 - A entrega do referido título será feita em Se_ssão Es-
pecial convocada pélo Senhor Presidente. _ 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da execução desta Resoluçfw 
correrão por conta elas verbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pn-
1Jlicação, revogadas as dispos:ções em contrário. 

Câmara l\Iunicipal ele São Paulo, 16 de outubro ele 1961 - O 
Presidente~ JJicNwel de Figueiredo Ferra:; - O Vice-Presidente~ !talo 
F1:ttipald!i - O 1.0 Secretário, ]anuário Jvf antelli 1'-/cto - O 2.0 Se
Cl·etário. Ariovaldo Roscito - O 3.0 Secretário, Ruth GHimarães. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\1unicipal ele Sáo Paulo~ 
em 16 de outubro ele 1961 - O Diretor Geral, Elias Slzammass. 


